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EXECUTIVO 

LEIS

LEI Nº 9.657/2022

Altera os dispositivos indicados na Lei nº 9.626, 
de 3 de março de 2022, que dispõe sobre a 
restruturação do Plano de Cargos, Vencimentos e 
Carreira dos servidores da Câmara Municipal de 
Salvador, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Anexo I-D da Lei nº 9.626, de 3 de março de 2022, que passará a 
vigorar nos termos indicados no referido Anexo.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de verbas próprias 
do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 26 de dezembro de 2022.   

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES
Secretário de Governo em exercício

Anexo I - D: Relação de cargos em comissão (Vide Lei nº 9626/2022)

Classe Cargo em Comissão
Quantitativo 

por cargo
Carga 

Horária
Vencimentos

CC-20

DIAGRAMADOR 1 40h

2.189,77PROGRAMADOR VISUAL 1 40h

SECRETÁRIO ASSISTENTE DE CULTURA 1 40h

CC-30

ASSISTENTE DE CORAL 1 40h

2.682,88

ASSISTENTE DE CULTURA 2 40h

FOTÓGRAFO 2 40h

SECRETÁRIO ASSISTENTE DA CÂMARA 
ITINERANTE

1 40h

SECRETÁRIO ASSISTENTE DA CÂMARA 
MIRIM

1 40h

CC-40

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 8 40h

3.944,82

ASSESSOR DO MEMORIAL 1 40h

ASSISTENTE DE GABINETE 2 40h

ASSISTENTE DE PELOTÃO DA ASSISTÊNCIA 
MILITAR

1 40h

COORDENADOR EXECUTIVO 1 40h

REGENTE 1 40h

CC-50

ASSESSOR DA CÂMARA ITINERANTE 1 40h

4.552,07

ASSESSOR DA CÂMARA MIRIM 1 40h

ASSESSOR DE INFORMÁTICA 2 40h

ASSESSOR DO CERIMONIAL 2 40h

SECRETÁRIO DE GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA

11 40h

CC-60

ASSESSOR DE CULTURA 1 40h

5.706,88
ASSESSOR CONTÁBIL 1 40h

ASSESSOR DE INFRAESTRUTURA 2 40h

ASSESSOR DE RÁDIO E TV 1 40h

CC-70

ASSESSOR CHEFE DE INFORMÁTICA 1 40h

8.695,28

ASSESSOR CHEFE DO MEMORIAL 1 40h

ASSESSOR DA PROCURADORIA 2 40h

ASSESSOR TÉCNICO DE DIRETORIA / 
CONTROLADORIA

5 40h

SECRETARIO DIRETORIA GERAL 3 40 h

SECRETÁRIO DA MESA 2 40h

SECRETÁRIO DE CERIMONIAL 1 40h

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO DA 
ASSISTÊNCIA MILITAR

1 40h

SECRETÁRIO PARTICULAR DA PRESIDÊNCIA 7 40h

CC-80

CHEFE DA ASSISTÊNCIA MILITAR 1 40h

11.179,66

CHEFE DE GABINETE 4 40h

CONTROLADOR 1 40h

DIRETOR DE COMUNICAÇÃO 1 40h

SUBDIRETOR GERAL 1 40h

SUBPROCURADOR CHEFE 1 40h

CC-90

DIRETOR GERAL 1 40h

12.425,20DIRETOR LEGISLATIVO 1 40h

PROCURADOR CHEFE 1 40h

DECRETOS FINANCEIROS 

DECRETO Nº 36.525 de 26 de dezembro de 2022

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 
Suplementar, na forma que indica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 
autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 32 e 34 da Lei nº 9.590, 
de 22 de julho de 2021, Decreto nº 35.068, de 10 de janeiro de 2022 e Lei Orçamentária Anual nº 9.616 
de 28 de dezembro de 2021, em seu art. 6º, incisos IV, alínea B e VIII.

DECRETA: 

Art.  1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de 
R$12.210.000,00 (Doze milhões, duzentos e dez mil reais) na unidade orçamentária indicada no 
anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art.  3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DO  SALVADOR, em 26 de dezembro de 2022

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES
Secretário de Governo, em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 36.525/2022

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

800003-EGM - SEFAZ 28.846.0014.290210 4.5.90.93 0.1.00  12.210.000,00

04.122.0014.230000 3.3.90.39 0.1.00  4.200.000,00

28.846.0014.290210 3.1.90.91 0.1.00  5.210.000,00

28.846.0014.290210 3.3.90.91 0.1.00  2.800.000,00

SUB-TOTAL  12.210.000,00  12.210.000,00

TOTAL GERAL  12.210.000,00  12.210.000,00

36.525/2022

DECRETO Nº 36.526 de 26 de dezembro de 2022

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa, da 
unidade orçamentária, na forma que indica e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso V, da Lei Orgânica do Município e em conformidade 
com o art. 19, do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, art. 33, § único e 35 da Lei nº 9.590, 
de 21 de julho de 2021, art. 7º, da Lei nº 9.616, de 28 de dezembro de 2021 e Decreto nº 35.068, de 
10 de janeiro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa de 2022, da unidade 
orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 26 de dezembro de 2022


